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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 9681/2024 
 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação, na 

forma eletrônica, de extratos de editais de procedimentos licitatórios em jornal diário de 

grande circulação, sob demanda, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  

  

1.2. Os serviços objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços 

comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado;  

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data da 

assinatura do contrato; 

 

1.3.1. Caso haja prorrogação da vigência do contrato por um período superior a 24 (vinte e 

quatro) meses, o mesmo poderá ser reajustado pelo índice IGP-M, IPCA ou por outro índice 

específico setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos serviços;  

 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que não pode haver 

interrupção/descontinuidade, caracterizando assim, sua essencialidade, nos termos do inc. 

XV do art. 6º da Lei 14.133, de 2021; 

 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

conforme Portaria nº 47, de 28 de agosto de 2023. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

2.1. As especificações e quantidades do item objeto desta contratação constam na tabela 

abaixo:  
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Item 

 
Descrição Unid. de 

medida  

Quantidade 

estimada 

para 12 meses 

Quantidade 

estimada 

para 24 meses 

01 

Serviço de publicação de atos oficiais 

(extratos de editais de procedimentos 

licitatórios), sob demanda, na forma 

eletrônica, em jornal diário de grande 

circulação. 

Cm/coluna 
100 

 

 
 
 

200 
 

 

2.2. Para fins da presente contratação, considera-se “jornal diário de grande circulação” o 

que se publica, no mínimo, 05 (cinco) dias por semana, com ampla circulação no território do 

Estado do Espírito Santo, cuja divulgação seja de grande alcance e possibilite o amplo 

acesso pelos interessados; 

 

2.3. A quantidade é estimada e não obriga a CMVIVA a solicitar à CONTRATADA até aquele 

limite, nem o submete a requisitar volume mínimo de serviço. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Da Necessidade da Contratação 

 

3.1.1. O princípio da publicidade possui status constitucional, sendo elencado como um dos 

princípios norteadores de toda a atividade administrativa, nos termos do art. 37, caput, da 

Constituição Federal. Este princípio estabelece o dever de que todas as decisões ou atos 

praticados pela administração pública sejam transparentes.   

 

3.1.2. Com o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/21, nos termos do 

art. 54, passa a ser obrigatória a publicação de extrato do edital em jornal diário de grande 

circulação, nos seguintes termos:   

 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 

mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
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convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP).   

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no 

caso de consórcio público, do ente de maior nível entre 

eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 

(grifo nosso) 

 

3.1.3. No tocante à definição da expressão “jornal de grande circulação”, o Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo– TCEES se manifestou no sentido de que não há 

consenso na doutrina de que o termo está relacionado ao critério distributivo do jornal, nos 

seguintes termos:  

 

“Importante ressaltar que não há definição legal do que 

seja um jornal de grande circulação. De modo que coube 

a doutrina estabelecer qual o critério, que deveria ser 

adotado, assim, há os que entendem que a grande 

circulação está vinculada à quantidade de exemplares, 

para outros, a vinculação deve ser feita em relação à 

abrangência e à distribuição do jornal, o que demonstra 

que não há consenso sobre o assunto, o que os leva a 

realizar uma análise baseada no caso concreto.” (TCE-

ES, Acórdão TC 1035/2017 Plenário. Relator: 

Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo; 

Conselheiro Rodrigo Flávio Farias Chamoun; 

Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges; Conselheiro 

João Luiz Cotta Lovatti). 

 

3.1.4. Consequentemente, a presente contratação tem como objetivo o cumprimento da 

exigência legal do art. 54, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a qual determina a publicação de 

extratos de edital em jornal de grande circulação como forma de eficácia e validade de tais 
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atos, marcando o início da produção dos seus efeitos externos.  

 

3.2. Justificativa para Adoção do Formato Digital   

 

3.2.1. Relativamente ao meio de distribuição do jornal impresso ou digital, cabe ressaltar que, 

com o tempo, a publicação de jornais de grande circulação vem sendo substituída pela 

divulgação eletrônica em razão da evolução tecnológica, conforme leciona Marçal Justen 

Filho:   

 

“O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do 

número de exemplares da edição física do jornal. Essa é 

uma característica que tende a ser superada em vista da 

evolução tecnológica. A generalidade dos jornais 

apresenta versões físicas e digitais e a circunstâncias 

tendem a eliminar a relevância daquelas primeiras. O 

grande problema é que, na versão digital, os avisos de 

licitação são de visualização mais difícil. Portanto, pode-

se estimar que a alteração das características da vida 

social conduzirá, num momento futuro, à eliminação da 

exigência da publicação do aviso em jornais comuns. 

Será muito mais eficiente a divulgação dos avisos de 

licitação em sítios eletrônicos especializados, que 

permitem aos possíveis interessados o conhecimento 

muito mais preciso quanto à existência de licitações.” 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações 

e contratos administrativos. 2. ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF– 2. edição 

ebook baseada na 17 ed. impressa).   

 

3.2.2. O meio eletrônico é mais amplo e eficiente quando comparado com o meio físico. 

Sobre essa temática, destacamos artigo publicado em 16 de fevereiro de 2022 pela Equipe 

Técnica da Zênite, no site da Consultoria Zênite:   
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“(...)   

embora haja a obrigatoriedade de divulgar o aviso de 

licitação em jornal de grande circulação, por força do 

disposto no art. 54, § 1º da Lei nº 14.1333, o conceito de 

jornal de grande circulação não está atrelado unicamente 

ao formato físico da mídia, vale dizer, impresso, sendo 

plenamente aceitável para o atendimento da norma a 

publicação em jornal eletrônico, desde que a divulgação 

seja de grande alcance e possibilite o amplo acesso 

pelos interessados, de modo a não violar o caráter 

competitivo da licitação.   

(...)  

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não 

apenas no âmbito das licitações e contratações públicas. 

(...) Portanto, em atenção à finalidade da norma, e 

eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de 

grande circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 

14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos físicos, 

abrangendo, também, aqueles exclusivamente 

eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados 

ao público em geral.” Disponível em Lei-nº-14-133-21-e-

jornal-diario-de-grande-circulacao-pode-sereletronico   

 

3.3. Do Enquadramento como Serviço de Natureza Contínua   

 

3.3.1. Tendo em vista que a presente contratação visa prover serviço de publicidade de todos 

os extratos dos editais de procedimentos licitatórios da Câmara Municipal de Vila Valério/ES, 

fica comprovada de modo cristalino a natureza contínua do serviço em voga, uma vez que as 

contratações administrativas da CMVIVA ocorrem corriqueiramente em cada exercício 

financeiro, sendo uma atividade frequente.  

 

 3.3.2. Portanto, a contratação deve ser firmada pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
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sendo permitida sua prorrogação desde que respeitada vigência máxima decenal, conforme 

limites e condições previstos no Art. 107 da Lei 14.133/2021, devido à característica contínua 

do serviço de publicidade legal, que será realizada com a publicação do extrato de edital de 

procedimentos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Vila Valério/ES, consoante 

mandamento legal do artigo 54, §1º da lei 14.133/2021.   

 

3.3.3. A contratação continuada visa possibilitar a administração não ficar sem cobertura 

contratual, se justificando pela desoneração dos setores que integram a cadeia de aquisição 

e contratação de bens e serviços na Câmara Municipal de Vila Valério/ES, diminuindo 

também o trâmite burocrático anual para sua renovação.   

 

3.3.4. A vantagem econômica vislumbrada na contratação com duração inicial de 24 (vinte e 

quatro) meses, decorre do fato de que, quanto maior o prazo de vigência da contratação, 

maior é a segurança das empresas para ofertar seus preços, tendo em vista a estabilidade 

que lhes é oferecida no negócio. Assim, espera-se ser mais vantajoso para a Câmara 

Municipal de Vila Valério. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

4.1. O presente processo consiste na contratação sob demanda, de empresa especializada 

na prestação de serviços de publicação na forma eletrônica de extratos de editais de 

procedimentos licitatórios, em jornal de grande circulação, visando atender o disposto no 

artigo 54, §1º da lei 14.133/2021. 

 

4.2. Especificações do Serviço: 

 

4.2.1. A prestação do serviço será realizada sob demanda sempre que for realizado 

procedimento licitatório; 

 

4.2.2. A publicação deverá ser em preto e branco e utilizar formatação com corpo 

suficientemente legível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, e o título 
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dessas publicações seja no padrão para publicidade legal; 

 

4.2.3. A unidade de medida para fins de aferição será de cm/coluna, sendo que a quantidade 

estimada para a contratação no período de 24 (vinte e quatro) meses será de 200 (duzentos) 

cm/coluna;  

 

4.2.4. A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da 

solicitação de publicação, ou em data previamente indicada pela Contratante; 

 

4.2.5. A publicação deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda a sexta-feira, na parte de 

classificados, ou na página de publicidade legal/oficial;  

 

4.2.5.1. Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e 

feriados, em caso de necessidade ou a critério da Contratante. 

 

4.2.6. A CONTRATADA deverá informar, mediante e-mail enviado para a fiscalização da 

contratação, o contato do responsável pelo setor de publicação, tais como telefones e 

endereço eletrônico;  

 

4.2.7. A CONTRATADA deve garantir a publicação correta, completa e legível dos atos 

legais, seguindo as normas e padrões estabelecidos pela CMVIVA; 

 

4.2.8. A CONTRATADA deverá fornecer comprovantes de publicação, como os links de 

acesso online; 

 

4.2.9. A CONTRATADA deverá informar antecipadamente à CMVIVA sobre os prazos de 

fechamento e publicação do jornal, a fim de assegurar a tempestividade das divulgações;  

 

4.2.10. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de publicação de extrato de edital em 

jornal de grande circulação, na forma eletrônica, que atenda os critérios técnicos do 

Instituto Verificador de Circulação (IVC), ou similar. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. A presente contratação é serviço caracterizado como continuado e deve ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro, sendo necessária a sua previsão no Plano Plurianual, na forma do 

art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

5.2. A CONTRATADA deverá manter plataforma eletrônica organizada para a realização das 

publicações, que possibilite a eventual impressão pelo interessado; 

 

5.3. O jornal eletrônico ou digital deve conter, cumulativamente, o nome, o número da edição 

e a data da publicação, bem como a indicação das páginas sequencialmente numeradas; 

 

5.4. A empresa deverá apresentar a documentação listada no Anexo I deste Termo de 

Referência para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica; 

 

5.5. Após a verificação das condições de habilitação, a empresa, através de seu 

representante legal, será convocada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, para assinar o contrato, observada minuta constante do Anexo 

II (Minuta de Contrato) deste Termo de Referência, sob pena de decadência do direito à 

contratação; 

 

5.5.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação fundamentada da empresa e a critério da CMVIVA; 

 

5.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

6.1. As solicitações de publicações serão encaminhadas à CONTRATADA pelo 

Departamento de Expediente e Relações Públicas da CMVIVA, através de e-mail, e, diante 

de impedimentos, por quaisquer outros meios eletrônicos, até às 17 horas do dia anterior ao 
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da publicação, constando a data em que deverá ocorrer a publicação e, em anexo, a matéria 

a ser veiculada; 

 

6.1.1. Caso a CONTRATADA disponha de sistema eletrônico para envio do material a ser 

publicado este poderá ser utilizado pela CMVIVA, desde que não haja ônus para o órgão.  

 
 

6.2. Recebida a solicitação, a contratada deverá confirmar a publicação na data e no formato 

requeridos.  

 

6.2.1. No caso de impossibilidade de publicação nos termos solicitados, a contratada deverá 

comunicar imediatamente a CMVIVA, por e-mail, comprovando o impedimento. Caso as 

justificativas não sejam consideradas válidas, a CMVIVA aplicará as penalidades previstas 

no Termo Contratual;  

 

6.3. Caberá à CONTRATADA elaborar a diagramação do texto enviado, com o devido 

orçamento do custo com a publicação, e submetê-los à apreciação e confirmação da 

CONTRATANTE, através do e-mail geral@camaravilavalerio.es.gov.br, antes da publicação, 

para as alterações que se façam necessárias e autorização do serviço;  

 

6.4. No caso de não realização da publicação ou publicação incorreta por erro da contratada, 

a mesma comunicará imediatamente o fato à CONTRATANTE e providenciará nova 

publicação, no formato e dia a serem informados por este órgão; 

 

6.4.1. As republicações decorrentes da não realização de publicação no prazo indicado ou 

de publicação incorreta, quando comprovadamente forem ocasionadas pela CONTRATADA, 

não serão objeto de pagamento ou ressarcimento por parte da CONTRATANTE. 

 

6.5. Dos Prazos da Prestação dos Serviços 

 

6.5.1. O prazo para o início da prestação do serviço será a partir do primeiro dia útil da data 

de assinatura do contrato; 

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br
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6.5.2. A CONTRATADA deverá informar endereço eletrônico (e-mail) ou sistema eletrônico, 

se houver, para recebimento do material a ser publicado, em até 2 (dois) dias após 

assinatura do Contrato;  

 

6.6. Do Recebimento 

 

6.6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, por servidor 

formalmente designado pela autoridade competente para a fiscalização da contratação, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo;  

 

6.6.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento da comunicação de 

cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga; 

 

6.6.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 

6.6.2. O recebimento provisório não implica em sua aceitação; 

 

6.6.3. O RECEBIMENTO DEFINITIVO será realizado pelo servidor formalmente designado 

pela autoridade competente para exercer a fiscalização do contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade 

com as especificações e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no 

Termo Contratual;  

 

6.6.4. A aceitação definitiva do objeto é condição indispensável para o pagamento do preço 

ajustado; 
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6.6.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pela execução da contratação, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da efetiva prestação dos serviços;  

 

6.6.6. Independente do aceite da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir a 

qualidade dos serviços pelo prazo estabelecido nas especificações e nas condições 

constantes deste Termo de Referência, obrigando-se a corrigir aquele que apresentar erro ou 

defeito e realizar a republicação, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas); 

 

6.6.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades, sendo garantida a ampla defesa; 

 

6.6.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o Recebimento 

Definitivo será suspenso até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 

7.2. As comunicações entre a Câmara Municipal de Vila Valério/ES e a CONTRATADA 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

7.3. A Câmara Municipal de Vila Valério/ES poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

7.4. Da Fiscalização  

 

7.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
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contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

 

7.4.2. A fiscalização será exercida por servidor(es) formalmente designado(s) pela 

Presidência da Câmara, ao(s) qual(is) compete a execução das atribuições previstas nos arts. 

23 e 24 da Resolução nº 78/2021; 

 

7.4.3. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados, conforme Termo de Referência;  

 

7.4.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;  

 

7.4.5. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer inconsistência;  

 

7.4.6. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 

serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços; 

 

7.4.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente.  

 

7.5. Das obrigações da Contratada  

 

7.5.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto;  

 

7.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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7.5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

7.5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela Câmara Municipal, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da sua execução ou dos materiais empregados;  

 

7.5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

7.5.6. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal;  

 

7.5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto da contratação;  

 

7.5.8. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE; 

 

7.5.9. Fornecer, às suas expensas, todos os materiais, acessórios, ferramentas e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços. 

 

7.6. Das obrigações da Contratante  

 

7.6.1. Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas neste Termo de 

Referência;  
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7.6.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação;  

 

7.6.3. Notificar a CONTRATADA, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificados no 

fornecimento do objeto, para que seja por ela reparado, corrigido ou substituído, no total ou 

em parte, às suas expensas;  

 

7.6.3.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a 

cargo desta avisar qualquer alteração neste e-mail no curso do Contrato;  

 

7.6.3.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) horas do 

seu envio; 

 

7.6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

 

7.6.4.1. Deverão ser anotados em registro próprio os fatos que, a critério da CONTRATANTE, 

exijam medidas corretivas na prestação dos serviços; 

 

7.6.5. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

  

7.6.6. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

7.6.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  

 

7.6.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  
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7.6.9. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 

 

7.6.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

7.7. Das sanções 

 

7.7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

7.7.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/21;  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

iv. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

v. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão 

contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do contrato.  

 

7.7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133/21); 

 

7.7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21); 

 

7.7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

 

7.7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21); 

 

7.7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

 

7.7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

7.7.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133/21; 

 

7.7.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159); 

 

7.7.5.3. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será realizado conforme demanda, mediante o fornecimento à CMVIVA de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos 

pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 

encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento definitivo do objeto;  

 

8.2. As notas fiscais, deverão ser enviadas à CONTRATANTE através de e-mail, para fins de 

recebimento e ateste;  

 

8.3. Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observada a Instrução Normativa RFB Nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 que alterou a IN RFB nº 1234/2012 que dispõe sobre a retenção de 

tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública “art. 2º -A” na 
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sobredita norma legal, estendendo tal obrigatoriedade de retenção de imposto de renda aos 

estados, Distrito Federal e municípios; 

 

8.4 Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de 

Vila Valério, o nome do Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva 

Agência; 

 

8.5. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância 

impeditiva, eles serão devolvidos à empresa CONTRATADA para correção, sendo que o 

recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;  

 

8.6. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão 

social apresentados na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, os 

valores unitários e totais;  

 

8.7. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado à CMVIVA, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 

competente;  

 

8.8. A CMVIVA poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações;  

 

8.9. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 

relativas à proposta de preço e a habilitação;  

 

8.10. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por meio de 

Transferência Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA;  
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8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

100100.0103100042.003 – Divulgação dos Atos do Poder Legislativo 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Ficha 20 

 

 

10. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

10.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço;  

 

10.2. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa 

ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência;  

 

10.3. Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO;  

 

11.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global. 

 

12. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

12.1. A elaboração deste Termo de Referência competiu à Direção Geral de Secretaria. 

 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA VALÉRIA DE SOUZA MIELKE 

Diretora Geral de Secretaria 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

1.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

1.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

1.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
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2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

2.1. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio da empresa;  

 

2.2. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio da empresa;  

 

2.3. Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos 

e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, conforme 

Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 

 

2.4. Certidão de regularidade junto ao FGTS;  

 

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão do CNPJ); 

 

2.6. Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 07 de 

julho de 2011.  

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da empresa ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores 

à data de abertura do certame;  

 

3.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade; 

 

3.3. Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a partir 

do primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação; 

 

3.4. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 

inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação 

do segundo, e, em ambos os casos atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado 

fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, mediante a apresentação de certidão 

ou atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

 

4.2. Comprovação de que o veículo tem atualização diária através da apresentação de pelo 

menos 5 (cinco) edições do jornal digital, em datas subsequentes, publicadas em uma 

mesma semana; 

 

4.3. Apresentação de relatórios de entrega de impressões do Google Analytics ou plataforma 

similar confiável (tais como Instituto Verificador de Comunicação - IVC ou outro auditor 

independente, desde que credenciado pelo Fórum da Autorregulação do Mercado Publicitário 

- CENP, com a indicação de todos os locais de distribuição com endereço e referências 

completas) que comprovem o alcance da publicidade legal;  

 

4.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

 

4.5. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram 

prestados os serviços;  

 

4.6. A empresa deverá disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados; 

  

4.7. O Agente de Contratação poderá consultar o emissor do atestado ou solicitar ao licitante 

a apresentação de outros documentos, como cópia do contrato que deu suporte à 

contratação. 
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ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ______/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, 

PARA O FIM EXPRESSO NAS 

CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.  

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Leandro Libardi, nº 25, 1º pavimento, Bairro Boa Vista – Vila Valério/ES, CEP 29785-000, 

devidamente inscrita no CNPJ nº 01.619.047/0001-09, neste ato representada por seu 

Presidente, o Sr. ROBSON CORREIA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 137.383.427-70 e 

do RG nº 4207773 CTPS-ES, residente e domiciliado no Córrego Paraisópolis, Zona Rural, 

Município de Vila Valério-ES, neste instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado, a Empresa........, estabelecida na Rua........., devidamente inscrita no CNPJ 

(MF) nº......, representada neste ato pelo......, portador do CPF (MF) n°....., residente e 

domiciliado na Rua......., adiante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº XXXX – Dispensa de Licitação nº XXXX, 

devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Municipal, têm entre si, justos e 

contratados, o que dispõem as seguintes cláusulas:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de publicação, na forma eletrônica, de extratos de editais de 

procedimentos licitatórios em jornal diário de grande circulação, sob demanda, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

 

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato o Termo de Referência e todos os documentos 

e instruções que compõem o Processo Administrativo nº XXXX, desta Casa de Leis, 

completando-o para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se 

as partes em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

100100.0103100042.003 – Divulgação dos Atos do Poder Legislativo 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Ficha 20 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1 - O valor global estimado do Contrato, para o período de 24 (vinte e quatro) meses 

corresponde a R$ xxxxx (xxxxx), cujo pagamento será efetuado conforme demanda, de 

acordo com o estabelecido na proposta de preços e conforme especificações constantes no 

Termo de Referência e no ANEXO I deste Contrato;  

 

4.2 - No preço já estão incluídos todos os custos de prestação dos serviços, dentre eles, 

impostos, taxas, direitos trabalhistas e encargos sociais, bem como demais despesas 
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necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta 

ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos;  

 

4.3 - O pagamento será feito por meio de transferência Bancária para a conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo e demais condições definidas no item 10 do Termo de Referência; 

 

4.4 - A CMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

 

5.1 - O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

5.2 - O início da vigência será contado a partir do dia seguinte à assinatura deste termo 

contratual.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO 

 

6.1 - O preço inicialmente contratado, conforme item 4.1 do presente Contrato poderá passar 

por revisão em situações de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, posteriores à contratação; 

 

6.2 - Neste caso, a qualquer momento Contratante ou Contratada poderão solicitar a revisão 

do valor pactuado no presente Termo Contratual, a fim de preservar o reequilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato; 

 

6.3 - O pedido de revisão será enviado por ofício escrito, acompanhado de documentos 

comprobatórios do desequilíbrio econômico-financeiro sofrido pelo Contratante ou 

Contratado, e será analisado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento pela parte 

solicitada; 

 

6.4 - Caso não haja comprovação de fato ensejador de revisão, o pedido será arquivado, 

sem prejuízo da ampla defesa e do contraditório; 
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6.5 - Caso haja comprovação de fato ensejador de revisão, o contrato será reajustado, 

mediante simples apostilamento, com o pagamento respectivo; 

 

6.6 - As partes elegem o IGP-M, IPCA ou outro índice específico setorial, em conformidade 

com a realidade de mercado dos respectivos serviços, para a revisão a que se refere o 

presente item deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições da prestação dos serviços constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da 

Contratada.    

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1 - Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas neste Termo de 

Referência;  

 

9.2 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas 

e condições da contratação;  

 

9.3 - Notificar a Contratada, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificados no fornecimento 

do objeto, para que seja por ela reparado, corrigido ou substituído, no total ou em parte, às 

suas expensas;  
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9.3.1 - As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela Contratada 

quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta 

avisar qualquer alteração neste e-mail no curso do Contrato;  

 

9.3.2 - Considerar-se-á lido o e-mail pela Contratada após 48 (quarenta e oito) horas do 

seu envio.  

 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos equipamentos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

 

9.4.1 - Deverão ser anotados em registro próprio os fatos que, a critério da Contratante, 

exijam medidas corretivas na prestação dos serviços.  

 

9.5 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

  

9.6 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

9.7 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência;  

 

9.8 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

9.9 - Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

Contratada; 

 

9.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto;  

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela Câmara Municipal, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da sua execução ou dos materiais empregados;  

 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

10.6. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal;  

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto da contratação;  

 

10.8. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE; 
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10.9. Fornecer, às suas expensas, todos os materiais, acessórios, ferramentas e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

 

11.2 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei; 

 

11.3 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

 

11.4 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações; 

 

11.5 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

11.6 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que:  
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12.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

12.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

12.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;  

 

12.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

 

12.1.5 - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 

12.1.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

12.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

 

12.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133/21;  

 

12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 deste Contrato, bem como nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 
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12.2.4 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

12.2.4.1 - Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a 

rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21); 

 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21);  

 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

 

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/21); 

 

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
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12.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

12.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159);  

 

12.7 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 – O presente Contrato poderá ser extinto nas hipóteses e formas previstas no art. 137 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.2.3 - Indenizações e multas. 

 

13.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, conjuntamente com o 

Contratado, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais, estaduais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato; 

 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1 - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 72, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha-ES para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justos, combinados e contratados declaram ambas as partes aceitarem todas 

as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 

fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Vila Valério/ES, em ...... de .............. 2024.  

 

 

______________________________ 

ROBSON CORREIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

1ª _________________________________________  

 

 

2ª _________________________________________ 
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ANEXO I 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UN 
QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviço de publicação de atos oficiais 

(extratos de editais de procedimentos 

licitatórios), sob demanda, na forma 

eletrônica, em jornal diário de grande 

circulação. 

 

cm/coluna 
 

200 
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